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Estamos habituados a realizar ações 
e campanhas benéficas em favor de gru-
pos ou pessoas socialmente fragilizados, 
exercendo uma forma de caridade que 
tem aliviado pontualmente o sofrimento 
de muitos irmãos e irmãs. Estas atividades 
são importantes para atender demandas 
imediatas e temporárias, mas existem situ-
ações de fragilidade humana que exigem 
uma caridade constante e que se constrói 
através de processos políticos e institucio-
nais da sociedade civil organizada e dos or-
ganismos do Estado nas diferentes esferas.

Foi a partir desta consciência que sur-
giu por iniciativa da Caritas, IDESF, Guarda 
Municipal e entidades afins o Seminário In-
ternacional sobre Tráfico de Pessoas, que 
neste ano está na nona edição e teve como 
tema a formação de agentes. Também em 
Toledo foi realizado o I Seminário Regional 
de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. 

Processos que foram iniciados em 
2014 e estão, ano a ano, fortalecendo a 
rede de enfrentamento ao Tráfico de Pes-
soas e oferecendo à Câmara Técnica de En-
frentamento ao Tráfico de Pessoas de Foz 
do Iguaçu instrumental para atuar na pre-
venção, acolhimento das vítimas e respon-
sabilização dos envolvidos neste crime que 
gera esta chaga profunda na humanidade.

Ao ler esta publicação teremos a 
oportunidade de encontrar agentes públi-
cos, acadêmicos, policiais e agentes de se-
gurança, especialistas, religiosos e pessoas 
dos mais diversos setores da sociedade or-
ganizada que, na justa expressão do Papa 
Francisco, caminham com olhos abertos 
para reconhecer os processos que induzem 
tantas pessoas a serem traficadas e explo-
radas, e que apresentam importantes con-
quistas no enfrentamento à exploração. 

O enfrentamento ao tráfico humano 
é um processo que envolve técnica, cora-
ção, solidariedade e esperança, tudo isto 
expresso nestas palavras do Papa Francis-
co: “Caminhar com o coração atento para 
descobrir e apoiar os percursos diários para 
a liberdade e a dignidade. Caminhar com 
a esperança nos pés para promover ações 
antitráfico. Caminhar dando-se as mãos 
juntas para vos apoiardes uns aos outros e 
construirdes uma cultura de encontro, que 
leva à conversão do coração e a sociedades 
inclusivas, capazes de tutelar os direitos e 
a dignidade de cada pessoa” (Papa Fran-
cisco, 9º Dia Mundial de Oração e Reflexão 
Contra o Tráfico de Pessoas. 08/02/2023).

�������������������������
Bispo Diocesano de Foz do Iguaçu

PREFÁCIO
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O tráfico humano é um dos crimes 
mais bárbaros que a sociedade moderna 
enfrenta, é a modalidade criminal que atin-
ge os bens mais preciosos da humanidade, 
que são a liberdade e a dignidade humana.

Quando, em 2018, fomos convidados, 
pelo saudoso Padre Maurício Camatti a 
fazer parte da Câmara Técnica de Enfren-
tamento ao Tráfico de Pessoas, não po-
díamos imaginar que o desafio seria tão 
grande. Primeiro pelo “barulhento silên-
cio” das vítimas, e em função disso, da difi-
culdade que se tem em avançar para uma 
perspectiva concreta de casos que possam 
dar subsídios aos três grandes pilares des-
te enfrentamento, que são: a prevenção, a 
punição dos culpados e o acolhimento às 
vítimas.

O IDESF desde sua fundação, em 2013, 
vem trabalhando para promover uma fron-
teira mais segura, mais formal e desenvol-
vida. Denunciamos e apresentamos à so-
ciedade civil e aos órgãos de governo, por 
meio de estudos e pesquisas, o quão ne-
fastos são os crimes transfronteiriços para 
as economias e para a vida das pessoas 
que residem nestes espaços fronteiriços. 
Porém, nada se iguala à perversidade do 
tráfico humano e suas mais diversas faces.

Os desafios seguem de forma cons-
tante, pois na esteira de um crime oculto, 
evidenciam cenários que favorecem os 

APRESENTAÇÃO

IDESF
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grupos criminosos a exercerem sua mais 
mafiosa ira, destaco: a ineficácia estatal e 
a falta de uma política que reconheça os 
pontos de vulnerabilidade que impulsio-
nam a prática deste crime; os mecanismos 
legislativos que se modernizam o suficien-
te para punir severamente os criminosos, 
o que gera sensação de impunidade e re-
corrência; as vítimas quando sofrem com 
o tráfico humano, sentem-se incapazes de 
escapar física e psicologicamente das ar-
madilhas geradas pela degradação de sua 
dignidade; o descaso da sociedade para 
olhar o próximo e identificar o sofrimento; 
e a pobreza multidimensional como pro-
pulsora para este crime.

O Brasil é um país em desenvolvimen-
to e repleto de carências (sociais, políti-
cas, infraestruturais, culturais, etc.), com 
dimensões continentais e fronteira física 
de 16.000 km com dez países da América 
Latina, além do Oceano Atlântico que abre 
as portas aos demais continentes, fatores 
estes que agravam os desafios acima.

A realização de grupos de estudos, 
seminários, cursos e treinamentos para 
os atores sociais que trabalham direta e 
indiretamente no combate ao tráfico de 
pessoas, juntamente com a realização de 
políticas públicas para o enfrentamento 
podem ser ingredientes que se aplicados 
em conjunto, grandes aliados para mitigar 
a prática deste crime.

Em termos de políticas públicas ne-
cessárias, destaco: as que priorizem às ca-
madas mais carentes da sociedade; o aces-
so à alimentação regular; à moradia digna; 
à saúde universal e de qualidade e à educa-
ção para todos.

O tráfico humano explora primeira-
mente a pobreza. 

Investir em tecnologia e mecanismos 
de segurança pública para identificar os 
grupos criminais e puni-los com o rigor da 
lei, também são mecanismos bastante efi-
cientes para desestimular as redes de tráfi-
co humano.

E por fim, através de redes de infra-
estruturas estatais e da sociedade civil 
organizada, aprimorar os mecanismos de 
reconhecimento de potenciais vítimas, 
buscando dos valores de ressignificação 
da pessoa traficada e reinserção social das 
vítimas. Este mecanismo também possui a 
eficácia da denúncia, da identificação dos 
malfeitores, para que a justiça possa agir 
com rapidez e eficácia.

Estes são alguns pré-requisitos para 
que a sociedade brasileira possa fazer o 
necessário enfrentamento dos crimes des-
ta natureza.

���������������������
Presidente - IDESF
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Esta publicação apresenta referen-
ciais básicos a respeito do tráfico de pesso-
as e, também, considerações sobre alguns 
aspectos da sua complexidade. Tem obje-
tivo principal de discorrer, sinteticamente, 
sobre conteúdo apresentado em duas for-
mações oferecidas pela Câmara Técnica 
de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 
de Foz do Iguaçu (CTETP/Foz), em Foz do 
Iguaçu/PR e Toledo/PR.

As formações de agentes se desti-
naram a integrantes da chamada rede de 
enfrentamento, formada por órgãos com 
foco voltado para a prevenção, repressão e 
assistência às vítimas. Os eventos se inseri-
ram na programação da Semana Coração 
Azul, instituída pela Organização das Na-
ções Unidas para a realização de ações de 
combate ao crime, realizadas sempre nas 
proximidades do dia 30 de julho, Dia Mun-
dial de Combate ao Tráfico de Pessoas. 

O I Seminário Regional de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas foi realizado 

no dia 27 de julho de 2023, em Toledo/PR, 
em parceria com a Secretaria de Políticas 
para a Infância, Juventude, Mulher, Família 
e Desenvolvimento Humano do município. 
O evento reuniu 280 pessoas, a maior parte 
integrantes das redes de saúde, segurança 
e assistência social, de 9 municípios da re-
gião. 

O IX Seminário Internacional sobre 
Tráfico de Pessoas foi realizado em Foz do 
Iguaçu, no dia 28 de julho de 2023, também 
com foco na formação de agentes da rede 
de enfrentamento, reunindo 230 pessoas. 
No total, os dois eventos permitiram que 
mais de 500 pessoas tenham sido treina-
das e orientadas para a identificação e o 
enfrentamento ao tráfico de pessoas na 
região.

O enfoque desses eventos em forma-
ção de agentes demonstra a maturidade e 
a evolução de como o tema vem sendo tra-
tado nessas regiões no Paraná. Evoluir em 
conceitos, reflexões e analisar casos reais, 

APRESENTAÇÃO
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nos permite entender e elaborar novas es-
tratégias de combate, conscientização, de-
tecção e prevenção do tráfico de pessoas.

Estiveram presentes nesses eventos, 
além das autoras, os seguintes agentes pú-
blicos: Dra. Marina Bernardes - Ministério 
da Justiça; Dr. Nelson César Machado Jú-
nior - Núcleo de Migração da Polícia Fede-
ral (Demig-Foz do Iguaçu-PR); Dr. Cristiano 
de Souza Elói - Delegado da Polícia Fede-
ral (Brasília-DF) e o Dr. Fabricio Gonçalves 
de Oliveira – Procurador do Trabalho (Foz 
do Iguaçu-PR), os quais contribuíram em 
suas expertises e atuações práticas. Todas 
as contribuições feitas nas falas dos semi-
nários estarão contempladas na memória 
completa do seminário, que será publica-
da em formato digital. 

A estimativa da ONU é de que mais de 
50 milhões de pessoas se encontrem atual-
mente na condição de traficadas ao redor 
do mundo, na qual as vítimas são mercan-
tilizadas e expostas a condições extremas 

de exploração. A publicação desta breve 
memória não só consolida o conteúdo e 
as realizações em prol do enfrentamento 
às ocorrências na região Oeste do Para-
ná, como serve de alerta à sociedade em 
relação a um crime de natureza complexa, 
cada vez mais frequente em âmbito global 
e mas que ainda passa despercebido.   

A Câmara Técnica de Enfrentamento 
ao Tráfico de Pessoas de Foz do Iguaçu é 
composta por representantes de um con-
junto de entidades e órgãos públicos e 
privados do município. O trabalho é reali-
zado em parceria com a Caritas Foz e tem 
o apoio do Instituto de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Fronteiras (IDESF), 
ambos integrantes da CTETP. A Câmara 
está vinculada ao Gabinete de Gestão Inte-
grada Municipal (GGIM) e coordena ações 
para enfrentamento ao tráfico de pessoas 
na região, em especial durante a Semana 
Coração Azul, realizadas com patrocínio da 
Itaipu Binacional. 
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PARTE 1. 
TRÁFICO DE PESSOAS: 
CONCEPÇÕES DE UMA 
OCORRÊNCIA FREQUEN-
TE E DESPERCEBIDA 

Anna Paula Patruni1, Rosane Amadori2, 
Verônica Maria Teresi3

1 Anna Paula Patruni é mestre em Sociedade Cultura e Fron-
teiras pela Unioeste (2018). Graduada em Direito pela Unifoz 
(2013) e Pós-graduada em Direito e Processo do Trabalho 
e Previdenciário pela Faculdade INESP (2011). Graduada 
ainda em Comércio Exterior pela Faculdade FATEC e Gestão 
Empresarial (2022), trabalha como advogada e com consul-
tora em treinamento empresarial em compliance e relações 
do trabalho. E-mail: annapaulapatruni@gmail.com

2 Rosane Amadori é jornalista (UFSM, 1997), professora, 
mestre em Linguística e Semiótica (UFMS, 2010) e doutoran-
da em Sociedade, Cultura e Fronteiras (Unioeste, 2023), com 
pesquisa sobre o tema tráfico de pessoas. Foi coordenadora 
e atualmente é integrante da Câmara Técnica de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas de Foz do Iguaçu (CTETP/Foz). 
E-mail: rosaneamadori1@gmail.com 

3 Verônica Maria Teresi é doutora em Ciências Humanas e 
Sociais pela Universidade Federal do ABC. (2021). Mestre 
em Direito Internacional pela UniSantos (2007). Graduada 
em Direito pela mesma Universidade (2000). É pesquisado-
ra associada ao Instituto Universitario de Desarrollo y Coo-
peración (IUDC-UCM) (desde 2008). É membro da Comissão 
Municipal de Violência Sexual contra Crianças e Adolescen-
tes de Santos (CEVISS). Tem experiência nas temáticas: co-
operação internacional para os direitos humanos, migração 
internacional, gênero, exploração sexual, tráfico de pessoas, 
vulnerabilidade regional e rede de atenção às vítimas do trá-
fico de pessoas. É consultora e professora da Unisantos e da 
ESAMC/Santos. Email: veronicateresi@gmail.com 

O conceito de tráfico de pessoas ain-
da é desconhecido ou compreendido de 
modo equivocado por boa parte da socie-
dade. O que não causa estranheza, uma vez 
que, apesar da gravidade e complexidade 
das ocorrências nele contidas, os marcos 
regulatórios internacionais, incluindo-se a 
legislação brasileira, são bem recentes en-
quanto instrumentos de enfrentamento.   

No imaginário popular, é comum que 
o tráfico de seres humanos seja relacio-
nado à movimentação compulsória, com 
pessoas deslocadas forçadamente ou por 
indução de agentes narcóticos, que tiram a 
capacidade de decisão da vítima. Sim, essa 
pode ser uma das formas de operacionali-
zação, mas a ocorrência mais comum é a 
indução do traficado por meio de propos-
tas enganosas, um jogo cruel de sedução 
que faz uso do sonho e da expectativa de 
melhores condições de vida para tirar da 
vítima, de modo extremo e continuado, as 
condições básicas que lhe garantem uma 
existência digna. 

É a menina fisgada pelo sonho de ser 
modelo, o garoto iludido com a expectati-
va de ser jogador de futebol, o trabalhador 
enganado na sua ânsia de ter um trabalho 
e uma remuneração digna para sustentar a 
família. É, também, a mulher conquistada 
por um pretenso parceiro amoroso ou por 
uma proposta de emprego que atravessa 
oceanos para acabar sendo explorada de 
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diferentes formas em outro continente. 
Os casos se repetem em enredos que, 

aos olhos de alguns, podem parecer im-
possíveis de ocorrer e se multiplicam em 
números, ampliados depois da crise eco-
nômica gerada pela pandemia. O tráfico de 
pessoas é uma ocorrência de caráter social, 
com origens relacionados à expectativa de 
melhorias da condição de vida, sendo o as-
pecto econômico fator central de vulnera-
bilidade das vítimas.

Em linhas gerais, o tráfico humano se 
configura na mercantilização do traficado, 
exploração desmedida com a finalidade 
da obtenção de lucro, usurpando a inte-
gridade da mesma forma - em algumas 
situações de modo até mais hediondo e 
desumano - do que o já registrado nas con-
dições de escravidão legalizada. Enquanto 
fenômeno, essa modalidade de tráfico en-
volve múltiplas faces violadoras dos direi-
tos humanos, tem característica socioeco-
nômica e natureza transnacional.

Conforme já mencionado, a defini-
ção de ‘tráfico de pessoas’ é relativamen-
te nova em âmbito global. Foi somente na 
virada do século, em 15 de novembro de 
2000, que um acordo celebrado em assem-
bleia geral das Organização das Nações 
Unidas (ONU) aprovou proposta intensa-
mente discutida na tentativa de abarcar a 
diversidade de exploração e usurpação da 
dignidade humana. 
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O Protocolo de Palermo, nome dado 
em alusão à cidade italiana sede da con-
venção, é referência internacional sobre 
o tema, estabelecendo parâmetros que 
permitiram classificar a ocorrência como 
crime organizado transnacional, concei-
tuando em seu Artigo 3° o tráfico de seres 
humanos como:

[...] o recrutamento, o transporte, a 
transferência, o alojamento ou o aco-
lhimento de pessoas, por da ameaça 
ou uso da força ou outras formas de 
coação, de rapto, de fraude, do enga-
no, do abuso de autoridade ou da situ-
ação de vulnerabilidade ou da doação 
ou recebimento de pagamentos ou 
benefícios para obter o consentimen-
to de uma pessoa que tenha o controle 
sobre outra pessoa, para fins de explo-
ração. A exploração deve incluir, ao 
mínimo, a exploração da prostituição 
de outrem ou outras formas de explo-
ração, trabalho ou serviços forçados, 
escravidão ou práticas análogas à es-
cravidão, servidão ou a remoção de 
órgãos (Brasil, 2004).

A conceituação inclui ato, meios e fi-
nalidades que se constituem situações de 
tráfico humano no seu conjunto ou isola-
damente. Desse modo, os três elementos 
conjugados ou apenas um ato ou um meio, 
executado com a finalidade de exploração, 
é suficiente para que o crime se configu-
re, ainda que o objetivo final não tenha se 
concretizado.

O Brasil foi signatário imediato e ra-
tificou sua adesão ao Protocolo em 2004, 
assumindo o compromisso de estabelecer 
políticas públicas para seu enfrentamento 
pautadas na abordagem transversal e na 
proteção dos direitos humanos. Dois anos 
depois, o país instituiu a Política Nacional 
de Enfrentamento ao Tráfico de Pesso-
as, estabelecendo princípios, diretrizes e 
ações norteadoras, estruturadas em três 
eixos: prevenção, atendimento às vítimas 
e responsabilização e repressão (Brasil, 
2006).

A partir de então foram sendo defini-
dos planejamentos para execução das po-
líticas públicas: o I Plano Nacional de En-
frentamento ao Tráfico de Pessoas (2008 a 
2012); o II Plano Nacional de Enfrentamen-
to ao Tráfico de Pessoas (2013 a 2016) e o III 
Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfi-
co de Pessoas (2018 a 2022) (Brasil, 2018).

Mas o fato mais importante ocorreu 
com a aprovação da Lei n° 13.344/2016, 
conhecida como Lei do Tráfico de Pessoas 
(Brasil, 2016). A normativa nacional trouxe 
avanços significativos por especificar como 
inerentes ao enfrentamento tanto ações de 
prevenção, quanto de repressão ao delito 
e de atenção às vítimas, convergindo com 
os preceitos internacionais sobre o tema.
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A partir de então pautado em lei, o 
tráfico de pessoas no Brasil passou a ser 
definido pelas seguintes práticas: remoção 
de órgãos, tecidos ou partes do corpo; sub-
missão a trabalho em condições análogas 
à de escravo; submissão a qualquer tipo de 
servidão; adoção ilegal e exploração sexu-
al. A tipificação também permite classificar 
enquanto tráfico humano ocorrências que, 
de certo modo, ainda são toleradas ou so-
cialmente aceitas no país, tais como a sub-
missão à mendicância, a servidão domés-
tica e o casamento servil e, ainda, o tráfico 
de mulheres grávidas para venda de bebês. 

A legislação vem ratificar condutas 
sociais que, não obstante terem sido na-
turalizadas nos comportamentos socio-
culturais, se mostram inaceitáveis na con-
temporaneidade. Ainda que se constituam 
em ações basilares, requerendo amplo 
conjunto de ações complementares para 
serem efetivas, as normativas legais dei-
xam claro que ludibriar um ser humano, 
fazendo uso de artimanhas para enganar, 
fraudar, coagir ou forçar um indivíduo para 
possível exploração, é crime e, sim, tem 
punição. 

Além das finalidades descritas na Lei, 
algumas condições ajudam a identificar si-
tuações de tráfico de pessoas, entre elas a 
exploração contínua, com uso de violência 
física e psicológica. 

Também é comum que as ocorrências, 
em especial para as finalidades de explora-
ção sexual, exploração laboral e servidão, 
incluam privação de liberdade e retenção 
de documentos, o que favorece a domina-
ção e evita a fuga das vítimas. 

Apesar de estar comumente asso-
ciado à movimentação – o que também 
facilita o jogo psicológico de dominação 
e fragilização das vítimas, com seu afas-
tamento do local de origem - o tráfico de 
pessoas não requer, necessariamente, des-
locamentos para se configurar. Há ocor-
rências nas quais as vítimas são mantidas 
aprisionadas, subjugadas, em situações de 
isolamento, sem serem transportadas do 
seu local de origem. 

A título de exemplos das modalida-
des descritas na lei brasileira, a prática de 
remoção de partes do corpo ocorre tanto 
pela comercialização, consentida ou não, 
de órgãos ou outros fragmentos físicos de 
pessoas vivas, quanto pela sua retirada de 
cadáveres. 
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Podemos citar desde casos já farta-
mente noticiados pela mídia, como a ven-
da de rins, até o comércio de determinados 
órgãos preconizados nas crenças popula-
res como terapêuticos para determinados 
males ou doenças.

A submissão a trabalho em condições 
análogas à escravidão, segunda modalida-
de elencada pela lei brasileira, inclui con-
dições que infelizmente estão cada vez 
mais comuns no Brasil, envolvendo traba-
lhadores enganados e submetidos a explo-
rações insalubres, em trabalhos domésti-
cos, rurais, na construção civil, indústria 
de confecção, entre outros. Entre os casos 
recentes de grande repercussão, o dos 217 
trabalhadores encontrados em regime de 
exploração no cultivo de uvas no Rio Gran-
de do Sul. 

Em relação à submissão a qualquer 
tipo de servidão, o termo inclui diversas 
modalidades exploratórias. Entre elas 
também estão situações laborais domés-
ticas e em outros ambientes de trabalho 
nos quais as condições não se equiparam à 
escravidão, mas envolvem características 
semelhantes pela gravidade da condição 
exploratória. Para alguns pode parecer ro-

teiro de cinema de época, mas o matrimô-
nio servil, por exemplo, é regra nas relações 
de muitos casais, dentro e fora do Brasil.

A quarta modalidade de tráfico de 
pessoas definida pela legislação nacional é 
a adoção ilegal, que não se trata simples-
mente da adoção não legalizada, como 
pensam alguns. Aqui novamente estamos 
falando de ação comercial, que muitas ve-
zes envolve roubo e implica na compra e 
venda de crianças, com ou sem o consen-
timento dos pais.   

Por último na relação de finalidades 
apontadas pela Lei do Tráfico de Pessoas 
está aquela que é mais incidente em todo 
o mundo: a exploração sexual. O Relatório 
Global sobre Tráfico de Pessoas, publica-
ção do Escritório das Nações Unidas para 
Drogas e Crimes (UNODC, 2020) aponta 
que 50% das situações de tráfico em âmbi-
to global têm como objetivo a exploração 
sexual, ficando os outros 50% divididos en-
tre as demais motivações. 

Porém, o percentual de vítimas fe-
mininas é de 65% do total de explorados. 
De modo que, considerando-se separada-
mente o grupo de mulheres traficadas, a fi-
nalidade de exploração sexual aparece em 

De modo que, considerando-se separada-
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77% dos casos. Diferente da condição de prostituição, na qual a pessoa decide ou não 
pelo uso do próprio corpo, o tráfico pela exploração implica na subjugação de pessoas 
obrigadas a práticas sexuais extremas e degradantes, configurada tanto pela forma quan-
to pela quantidade de práticas impostas. 

Recente na sua tipificação, pouco conhecido pela sociedade, despercebido se con-
sideradas as estatísticas oficiais. Esse é o panorama do tráfico de seres humanos, crime 
de natureza e enfrentamento complexo, que também têm na base das dificuldades as 
estruturas governamentais despreparadas. 

Entre os tantos desafios, em especial nas linhas de fronteiras, estão as condições da 
materialidade ser de difícil comprovação e de o delito ser ofuscado por tipos penais mais 
evidentes, como tráfico de armas e drogas. Outro dilema bem conhecido de quem atua 
no tema é o fato de a pessoa explorada, na sua condição de vulnerabilidade e aliciamento, 
não se reconhecer como vítima, o que complexifica resgates, punições e ressocialização. 
no tema é o fato de a pessoa explorada, na sua condição de vulnerabilidade e aliciamento, 

14
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PARTE 2
TRÁFICO DE PESSOAS 
– COMPLEXIDADES, MO-
DALIDADES E ASPECTOS 
RELEVANTES 

A Organização das Nações Unidas 
(ONU), afirma que o tráfico de pessoas é o 
maior desrespeito aos Direitos Inalienáveis 
de uma pessoa humana, haja vista que, a 
partir dessa situação, a vítima perde a con-
dição de ‘gente’, passando a ser uma ‘coisa’. 
E não se trata de exagero, pois, subjugados 
pelos aliciadores, as vítimas ficam à mercê 
de seus algozes, com sua liberdade ceifa-
da, sofrendo toda sorte de violência física e 
psicológica e, muitas vezes, com ameaças 
a suas famílias em caso de desobediência. 
Uma verdadeira escravidão moderna. 

A finalidade maior desse crime é o lu-
cro, o enriquecimento, obtido pela explo-
ração da vítima, aproveitando-se da força 
de trabalho, abusando da integridade físi-
ca e da dignidade da pessoa, por meio do 
desequilíbrio entre a vítima e o explorador.

Diante dessas premissas pergunta-se: 
Por que, entre tantas possibilidades, pes-
soas traficam pessoas para ganhar dinhei-
ro, em pleno século XXI?

Vejamos: o tráfico de pessoas para 
além de uma atividade criminosa é tam-

bém um fenômeno social. Baseado na 
discrição e na invisibilidade, utiliza-se das 
vulnerabilidades e dos sonhos das pesso-
as para enganá-las. Para tanto faz uso das 
mais diversas técnicas de aliciamento e 
estratégias, sendo o uso das redes sociais 
atualmente um dos mais utilizados.

A certeza da impunidade também faz 
parte de um dos atrativos para o cometi-
mento dessa atividade, pois apesar de ex-
tremamente cruel, o tráfico de pessoas é 
de difícil comprovação e não possui o mes-
mo status de visibilidade e cotidianidade 
como outros tipos penais, como por exem-
plo, tráfico de drogas ou o roubo.

Já quando pensamos pelo viés desu-
manizador do crime, quando o egoísmo e 
a ganância permitem que seres humanos 
subjuguem outros como a única intenção 
de lucrar, nos deparamos com questão 
comportamentais e morais que ultrapas-
sam as necessidades igualmente cruéis 
pela sobrevivência, mas que encontra suas 
raízes para além da perversa lógica da mo-
dernidade capitalista, possibilitando nova 
perspectiva do sistema excludente e elitis-
ta, explorando sua pobreza e escravizando 
suas vidas.

A violência vigente em nossa socie-
dade deriva de uma ética dominadora e 
violenta imposta pelos europeus (Dussel, 
1995). O desenvolvimento dessa forma de 
exploração e dominação do trabalho e do 
sexo, criada desde o momento colonizador 



16

Revista (RE)DEFINIÇÕES DAS FRONTEIRAS, Foz do Iguaçu, v. 1, n. 4, p. 1-30, outubro-2023

inicial, tornou-se a base de uma economia 
capitalista em que a violência se justifica.

O enfrentamento ao tráfico de pesso-
as encontra desde a sua base dificuldade 
elementares para sua efetividade. Se de 
um lado temos o explorador que legitima 
seus atos violentos em suas necessidades, 
do outro temos a vítima e/ou possíveis ví-
timas não se reconhecerem dessa forma e 
nem ao menos reconhecerem o risco a que 
estão expostas. Trata-se de uma forma de 
dominação que Bourdieu (1996) chama de 
violência simbólica e assim a explica: “A 
violência simbólica é uma violência que se 
exerce com a cumplicidade tácita daqueles 
que a sofrem e, frequentemente, daqueles 
que a exercem na medida em que uns e 
outros são inconsciente de a exercer ou a 
sofrer” (Bourdieu, 1996, p. 16) .

Todos esses vieses ainda se unem à 
dificuldade encontrada pelos agentes de 
repressão em verificar as diferenças entre 
crimes correlatos, mas de tipificação dis-
tintas. 

Como no caso do trabalho análogo a 
escravo (art. 149, CP) e o tráfico de pessoas 
para trabalho análogo a escravo (art. 149-
A, II, CP), ou ainda, no caso de exploração 
sexual (art. 228, CP) e o tráfico de pessoas 
para exploração sexual (art. 149-A, V, CP).

Nesses exemplos citados, pode-se 
reconhecer que se trata de crimes inter-
dependentes, mas não necessariamente 
inter-relacionados. Tanto quando temos o 

tráfico como elementar do crime, ou não, 
verifica-se a exploração como ponto cen-
tral da conduta. Seja restringindo direitos 
ou liberdade, ou ainda no uso da força la-
boral de forma degradante ou exaustiva. 

Porém, para que se tipifique o fato 
como tráfico de pessoas, necessário se 
faz que estejam presentes ao menos, uma 
ação, um meio e uma finalidade, conforme 
previsto no artigo 149-A do Código Penal 
Brasileiro.

Ou seja, nem toda forma de trabalho 
análogo a escravo será um caso de tráfico 
de pessoas para essa finalidade. Poderá 
estar somente ligada à precariedade das 
condições laborais oferecidas pelo em-
pregador. Para que estejamos diante de 
tráfico de pessoas, é preciso que ocorra a 
finalidade inicial de arregimentação, trans-
porte, alojamento dessas vítimas já elabo-
rada através do engano, utilizando-se sua 
condição de vulnerabilidade.

Importante ressaltar que a vulnerabi-
lidade é o “estar” e não “ser” vulnerável, é 
a sobrevivência do homem ao próprio ho-
mem (Agamben, 2008).

Ainda dentro de conceitos e tipifica-
ções, as diferenciações entre contrabando 
de migrantes (art. 232-A, CP) e tráfico de 
pessoas também merece nossa atenção. 
De forma muito simplificada, temos:
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O Contrabando de Migrantes ocorre quando uma pessoa é transportada consen-
sualmente por terceiros a outro país, por meios ilegais, e com a intenção de obter, direta 
ou indiretamente, benefício financeiro. Nesse caso o migrante  ‘contrata’ e pactua com 
o terceiro, que em troca de dinheiro se responsabiliza a levá-lo a outro país. Ex.: Coiote.

Já no Tráfico de Pessoas, o deslocamento se dá através do engano, da coação, apro-
veitando-se da vulnerabilidade da vítima, com a intenção de explorá-la.

Quando temos o contrabando de migrante, temos um crime contra a soberania do 
Estado que está sendo adentrado. Já no tráfico de pessoas temos um crime contra a pes-
soa, contra os direitos humanos.

Fonte: UNODC

Ademais, para que tenhamos uma visão mais holística sobre esse fenômeno tão de-
vastador na vida de suas vítimas, necessário se faz entendermos: por que, apesar de mo-
vimentar tanto dinheiro e atingir tantas vítimas e tantas modalidades delinquenciais, o 
tráfico de pessoas é considerado um crime subnotificado? E por que a correta tipificação 
faz diferença?



18

Revista (RE)DEFINIÇÕES DAS FRONTEIRAS, Foz do Iguaçu, v. 1, n. 4, p. 1-30, outubro-2023

A conjugação desses fatores, além da 
alta lucratividade com a exploração huma-
na (pois trata-se de um ‘produto’ que pode 
ser  ‘vendido’ muitas vezes), aliada à sofis-
ticada organização das quadrilhas, ao uso 
crescente e indiscriminado da tecnologia 
e das redes sociais, à crescente desigual-
dade social e à dificuldade investigativa 
integrada formam um terreno fértil para o 
crescimento de vítimas do tráfico de pes-
soas no Brasil e no mundo.

Sabe-se que o tráfico de pessoas ca-
racteriza-se por sua discrição na escolha de 
suas vítimas, na sofisticação no desenvol-
vimento de sua rede de agentes e princi-
palmente pela inteligência na abordagem 
utilizada para atrair pessoas de forma a ga-
rantir seu interesse (através de falsas pro-
messas). 

A cada dia, novos tipos, meios e opor-
tunidades de exploração surgem e são 
descobertas no mundo todo. Nem sempre 
a legislação consegue abarcar todas as mo-
dalidades existentes. Mas, é preciso que 
estejamos atentos às novas modalidades. 
Por tratar-se de fenômeno ativo, plástico e 
dinâmico, a atenção em todas as formas de 
combate a ele deve ser utilizada e a divul-
gação e a prevenção com caráter educativo 
devem ser o pilar em seu enfrentamento.

Essa subnotificação representa a di-
ferença entre a quantidade real versus a 
quantidade de crimes denunciados e in-
vestigados e é estudada dentro de um con-
ceito conhecido por ‘cifras ocultas’, que 
são as parcelas de crimes que não chegam 
ao conhecimento das autoridades. São 
crimes que, apesar de terem efetivamente 
ocorrido, não são contabilizados em esta-
tísticas oficiais. 

Assim cabe aqui questionar: mas o 
que faz com que esses crimes não sejam 
notificados? Como falamos acima, diver-
sos são os motivos encontrados, como não 
se reconhecer como vítima ou ainda não 
conhecer o tipo penal. Para Cervini (1997), 
está entre esses motivos o medo da vítima 
em relação do autor, o medo da vítima em 
ser considerada culpada, a vergonha em 
crimes onde se considere humilhada ou 
desonrada ou ainda a falta de confiança na 
Justiça (1995, p. 69).

Ou ainda, porque o tráfico de pessoas 
não faz parte da cotidianidade das pesso-
as. Ninguém sai de casa com medo de ser 
traficado, mas alguns têm medo de serem 
assaltados. Ou seja, a invisibilidade do cri-
me e a falsa sensação de segurança não 
alerta as pessoas para a potencialidade 
do crime. Esses fatores, unidos as diversas 
vulnerabilidades e necessidades humanas, 
contribuem para a subnotificação e conse-
quente impunidade do crime.
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Neste sentido, percebe-se, cada vez 
mais, a utilização das plataformas virtuais 
para o aliciamento de pessoas, como atra-
vés das redes sociais (Facebook, Instagram, 
Twitter, WhatsApp) e de jogos virtuais on-
-line onde aparecem como uma forma de 
aliciamento, ameaça e crimes virtuais.

A maior parte das vítimas é aliciada 
para exploração sexual e trabalho análogo 
a escravo, mas salutar é conhecermos suas 
outras formas de exploração, que apesar 
de pouco divulgadas vêm crescendo, como 
o caso do casamento servil ou forçado.

Embora não expressamente disposto 
no Protocolo de Palermo e na nossa legis-
lação brasileira, o casamento servil ou for-
çado pode ser visto como uma das finali-
dades do tráfico. Isso ocorre por tratar-se 
de um tipo servidão e quando presentes 
seus elementos essenciais, quais sejam o 
ato de aliciamento ou sequestro, o meio 
por qual isso é feito e, por fim, o objetivo 
exploratório.

Mais comumente, os organismos in-
ternacionais relatam que mulheres são 
as principais vítimas desse tipo de tráfico, 
sendo sequestradas em regiões de confli-
tos, como a região do Sudão, onde estão 
extremamente vulneráveis. 

Porém, com a crescente populariza-
ção e acesso à internet e as redes sociais, 
este tem sido um terreno propício para 
atrair mulheres através de promessas de 
casamento (consensual), carreira ou estu-
do, sejam aprisionadas e obrigadas ao ca-
samento forçado, podendo ser exploradas 
de várias formas além da sexual.

A exploração através de servidão do-
méstica é muito comum e expõe as vítimas 
à longas jornadas, cozinhando e limpando 
a casa para uma ou mais famílias, além de 
estarem ainda mais expostas às doenças 
sexualmente transmissíveis, gravidezes 
indesejadas, cerceamento de todo tipo de 
direitos e liberdade.

Um outro exemplo recente de tráfico 
de pessoas que ocorreu através de aplica-
tivo de mensagens, aliciou brasileiros para 
trabalhar aplicando golpes com criptomo-
edas no Camboja, na Ásia. Como é usu-
al, a proposta do emprego dos sonhos se 
transformou em cárcere privado, retenção 
de documentos, cláusula de confidencia-
lidade, jornadas exaustivas e até abusos 
físicos. O governo do Paraná recebeu a de-
núncia que 20 brasileiros, sendo 5 parana-
enses, estariam em situação de tráfico.
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      Fonte: Ministério da Justiça 

De acordo com as denúncias já levantadas, parte delas recebida pelo Núcleo de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas do Paraná, as propostas divulgadas nas redes sociais ofertam 
empregos em empresas de crédito e financiamento. O salário é de U$ 900 - cerca de R$ 4,6 
mil. Após aceitarem a proposta e chegarem ao Camboja, os brasileiros não conseguem mais 
sair, sofrem ameaças e são obrigados a trabalhar em atividades ilícitas (golpes virtuais rela-
cionados a venda de criptomoedas - crime cibernético).

Segundo informações recebidas tanto pelo MJSP, quanto pelo Ministério das Relações Ex-
teriores, trata-se de esquema no qual empresa, supostamente do setor financeiro, oferece 
vagas de emprego temporário, com salários competitivos, comissões por ativos vendidos e 
passagens aéreas incluídas. Ao chegarem lá, os brasileiros têm seus passaportes retidos, são 
induzidos a assinarem cláusula de confidencialidade e são submetidos a longas jornadas de 
trabalho, privação parcial de liberdade e até abusos físicos.

Em parceria com os órgãos competentes pela proteção e investigação do caso, o MJSP está 
trabalhando tanto para dar apoio e suporte na apuração, como para orientar e prevenir que 
outros brasileiros se vejam nessa situação. 

Essa modalidade de aliciamento de pessoas para o cometimento de crimes também 
tem crescido e merece toda a atenção. 

Importante salientar ainda o tráfico de pessoas para remoção de órgãos, pois apesar 
de trata-se de uma modalidade que dispende de alto nível de investimento e sofistica-
ção, logo pode gerar uma sensação de ‘maior dificuldade’ em sua ocorrência, é o tipo 
mais letal de finalidade de tráfico de pessoas.
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Apesar do Relatório Nacional sobre o 
Tráfico de Pessoas, divulgado pelo Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública que 
abrange informações entre o período de 
2017 e 2020, nos dizer que nesse período 
a Polícia Federal instaurou 422 inquéritos 
de tráfico humano interno e internacional 
[...]  e que, em segundo lugar, encontra-se 
a remoção de órgãos (23%), poucas notí-
cias ou denúncias com condenação ouvi-
mos sobre esse tipo de crime.

O Brasil já instaurou em 2003 uma CPI 
para investigar uma organização de tráfico 
de órgãos em Recife, comandada pelo mé-
dico e ex-major israelense alcunhado de 
Gaudy, a quadrilha pagava as vítimas entre 
R$ 6 mil e R$ 10 mil por um rim e eram en-
caminhadas para África do Sul para retira-
da do órgão. 

Esse é o caso mais documentado que 
se tem até hoje sobre esse tipo de crime, 
que no intervalo de 24 meses promoveu 47 
transplantes envolvendo brasileiros.

Dada gravidade dessa modalidade de 
tráfico de pessoas, a remoção de órgãos 
merece especial atenção e divulgação.

A disparidade no número de trans-
plantes feitos em um ano e a lista de espe-
ra de um órgão com certeza é motivo de 
vulnerabilidade que pode levar ao cometi-
mento desse tipo de crime. 

Segundo dados do Sistema Nacional 
de Transplantes, em 2022 foram realizados 
no Brasil 16.732 transplantes, em 2023 já 
ocorreram 8.792. Porém a fila de espera 
atualizada em 29/06/23 é de 65.151 pesso-
as. A lista de espera é unificada desde 1997 
e coordenada pelo Ministério da Saúde. 
Apesar de louvável o trabalho do governo 
brasileiro, o tráfico de pessoas para remo-
ção de órgãos deve ser exaustivamente 
combatido e divulgado, pois como já dito, 
ameaça diretamente a vida da vítima
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PARTE 3.
CARACTERIZAÇÃO DAS 
VÍTIMAS DO TRÁFICO DE 
PESSOAS, VULNERABI-
LIDADES E INTERSEC-
CIONALIDADES

É fundamental reforçar que o fenôme-
no do tráfico de pessoas se refere, funda-
mentalmente, a uma forma de exploração 
das pessoas decorrente do sistema econô-
mico predominante no mundo. Essa per-
cepção é fundamental, pois exige um olhar 
atento aos potenciais vítimas de tráfico.

O tráfico de pessoas é um fenômeno 
social que, pode ou não envolver o deslo-
camento de pessoas, através do engano, 
da coerção ou do aproveitamento de sua 
condição de vulnerabilidade social, com a 
intenção de explorá-la no destino, obten-
do benefício financeiro.

Quando se diz que a caracterização 
do tráfico de pessoas não exige o deslo-
camento de pessoas, se está levando em 
conta que o alojamento ou acolhida de 
uma pessoa pode caracterizar o tráfico de 
pessoas.

O enfrentamento ao tráfico de pesso-
as deve ter como fim principal a garantia 
dos direitos das vítimas de seu restabele-
cimento pessoal e social. De nada vale a 
repressão ao crime e a responsabilização 
dos traficantes se as vítimas não têm seus 
direitos garantidos e restabelecidos.

A vulnerabilidade como 
suscetibilidade ao tráfi-
co de pessoas

A vulnerabilidade é produto de uma 
negativa de direitos. Não se trata de uma 
fragilidade irreversível diante de ameaças 
incomensuráveis. É uma condição produ-
zida histórica e socialmente, com uma par-
ticipação decisiva nas relações de poder 
no resultado.

O conceito de vulnerabilidade permi-
te uma visão integral sobre as condições de 
pobreza (econômica, política, social, cul-
tural), ao mesmo tempo em que considera 
a disponibilidade de recursos e estratégias 
para que esses indivíduos enfrentem as di-
ficuldades que os afetam. 
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Estar vulnerável pode gerar estraté-
gias de sobrevivência como migrar ou acei-
tar o convite que perpasse pelo tráfico de 
pessoas, sabendo-se ou não qual a finali-
dade real desse deslocamento do tráfico.

A vulnerabilidade deve ser analisada 
de forma ampla e complexa (levando-se 
em conta também os elementos sociais, 
psicológicos e organizativos das pessoas). 
Generalizações sobre a caracterização de 
vulnerabilidades a determinados grupos 
podem ser equivocadas.

Falar das violações de direitos decor-
rentes das vulnerabilidades que geram 
formas de exploração é fundamental para 
provocar a percepção da problemática e 
realizar o enfrentamento no sentido de eli-
minar essas violações.

A pobreza, desigualdade, discrimina-
ção, racismo e violência de gênero contri-
buem para criar situações de privação eco-
nômica e condições sociais que limitam 
as opções pessoais e facilitam a atividade 
de traficantes e exploradores. De maneira 
mais especial, o sexo, questão racial, per-
tencente a grupos minoritários e a falta de 
um status legal reconhecido são elementos 
que podem levar à vulnerabilidade. Nesse 
sentido, verificou-se que as crianças são in-
trinsecamente vulneráveis ao tráfico, prin-
cipalmente ao viajar desacompanhadas ou 
sem certidão de nascimento.

A interseccionalidade é um elemen-
to que deve ser considerado para auxiliar 
na caracterização de vulnerabilidades que 
levem a situações de tráfico de pessoas. 
Nesse sentido, é importante identificar ele-
mentos que se relacionam e se sobrepõem, 
afetando grupos de pessoas de maneira 
única e complexa, interconectando-se e re-
forçando-se mutuamente. Diferenciar es-
sas nuances permite compreender e abor-
dar a discriminação em sua totalidade, em 
vez de tratá-la de forma fragmentada. 

A complexidade nas regiões de fron-
teira traz desafios importantes para a com-
preensão desse fenômeno, entre eles: a 
diversidade cultural e desigualdade re-
gional; complexidades institucionais; a 
dificuldade comunicação e articulação de 
atores; o desconhecimento das políticas 
de enfrentamento em cada um dos países 
e internamente; a dificuldade na identifi-
cação de potenciais vítimas e a mutação/
sofisticação das formas de exploração re-
sultantes do tráfico de pessoas. 

Sobre o atendimento 
às vítimas de tráfico de 
pessoas

O atendimento às vítimas de tráfico 
de pessoas requer a existência e a atuação 
da rede de serviços locais, regionais e in-
ternacionais, que consigam abranger as 
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complexidades dos impactos sofridos pe-
las vítimas durante e depois do processo 
de exploração. 

O enfrentamento ao tráfico de pesso-
as deve ser abordado como uma questão 
federativa, que envolve todos os entes fe-
derativos brasileiros na formulação, pro-
posição e execução das políticas públicas. 
Nesse sentido, os municípios são funda-
mentais para a execução das políticas 
públicas, principalmente de prevenção e 
atenção às vítimas.

A descentralização do sistema pos-
sibilitou o fortalecimento da capacidade 
decisória dos entes federativos garantindo 
maior eficácia e equidade às ações e ainda, 
a atenção mais direta, específica e particu-
lar às necessidades de cada ente federati-
vo. 

O Brasil optou por garantir o aten-
dimento das vítimas de tráfico de pesso-
as na rede de serviços especializados do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), prin-
cipalmente pelos Centros de Referência 
de Atendimento à Mulher (CRAM), Centros 
de Referência da Assistência Social (CRAS) 
e Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS), havendo uma 
corresponsabilidade assumida por todos 
os entes federativos brasileiros e exigindo 
a capacitação específica dos serviços para 
o atendimento às vítimas de tráfico dos 

profissionais que nesses serviços atuam.4

Um dos principais avanços no en-
frentamento ao tráfico de pessoas no Bra-
sil proporcionado pela política pública e 
seus planos nacionais I, II e III foi a criação 
da Rede Nacional de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas, prevendo três atores 
fundamentais: Núcleos de Enfrentamen-
to ao Tráfico de Pessoas (NETPs) (têm por 
principal função articular e planejar ações 
para o enfrentamento ao tráfico de pes-
soas no âmbito estadual), Postos Avança-
dos de Atendimento Humanizado ao Mi-
grante (PAAHM) (cabe prestar serviço de 
recepção a brasileiros/as não admitidos/
as ou deportados/as nos pontos de entra-
da, inicialmente pensados em estruturas 
de aeroportos e posteriormente criados 
em portos fluviais, rodoviárias e fronteiras 
secas do Brasil) e os Comitês Estaduais e 
Regionais de Enfrentamento ao Tráfico de 
Pessoas como espaços de debate, alinha-
mento de ações e articulação de atores em 
que participam as diferentes instituições e 
organizações governamentais e não gover-
namentais envolvidas com o tema.5

4 No caso de Foz do Iguaçu, ver em: OIM, Protocolo de As-
sistência a Migrantes em situação de Vulnerabilidade, 2018. 
Disponível em: www.unodc.org/documents/human-traf-
ficking/GLO-ACT/OIM_Protocolo_1.pdf. Neste documento 
podem ser acessados todos esses serviços a partir da página 
71. 

5 O contato com a Rede Nacional de Enfrentamento ao Trá-
fico de Pessoas está disponível em: www.justica.gov.br/sua-
-protecao/trafico-de-pessoas/redes-de-enfrentamento. 



25

Revista (RE)DEFINIÇÕES DAS FRONTEIRAS, Foz do Iguaçu, v. 1, n. 4, p. 1-30, outubro-2023

Os NETPs e os PAAHMs devem desenvolver suas atividades em articulação com as 
redes regionais e locais de atendimento. No caso de uma vítima de tráfico ser identifica-
da pelo Posto Avançado e esta desejar retornar ao seu estado de origem, o posto realiza 
um trabalho de encaminhamento para a rede local de atendimento da região de origem, 
tentando obter a continuidade do atendimento direto. Por outro lado, havendo desejo 
da vítima de tráfico permanecer naquele estado, o Posto Avançado deve articular o aten-
dimento com a rede local de assistência daquela região.

As competências dos Núcleos e dos Postos estão regulamentadas na Portaria SNJ n. 
31 de 20 de agosto de 2009: (SNJ, Portaria n. 31/2009).

Marco Referencial Internacional do Tráfico de Pes-
soas na perspectiva de direitos

Fonte: Elaboração Própria
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Nesse sentido, pensar o atendimento humanizado deve: 

• Reconhecer a pessoa como sujeito de direito, valorizando as potencialidades 
do atendido.

• Garantir a participação gestores, trabalhadores e usuários.
• Garantir a atenção integral.
• Promover processos formativos.
• Garantir serviços acolhedores e humanizados.
• Garantir a confidencialidade (sigilo x informações rede).
• Promover a escuta ativa (respeito x não julgamento x vínculo).
• Não discriminar (origem étnica, gênero, orientação sexual, idade, classe social, 
origem migratória e condições de saúde).

• Atendimento diferenciado (complexidade e particularidade).

Construir o enfrentamento ao tráfico de pessoas a partir 
do enfoque em direitos humanos exige:

• Aumentar a institucionalidade da política e os espaços de construção e 
controle.

• Conhecer a realidade local.
• Capacitar os atores da rede.
• Ter a vítima como a principal finalidade da política.
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